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JUSTIFICATIVA

A emenda substitutiva ao §3º do art. 1º para ampliar e elevar o reajuste originalmente
previsto, passando de 5% para 7% e estendendo-o a todos os cargos de nível superior dos
profissionais que atuam na assistência à saúde em geral.

Tal alteração atende ao princípio da valorização dos profissionais da saúde, cujas
atividades demandaram esforço extraordinário e contínuo, sobretudo diante das recentes crises
sanitárias, implicando desgaste físico e emocional, exposição a riscos e necessidade de qualificação
permanente; estende-se, assim, a médicos, enfermeiros, fisioterapeutas, farmacêuticos, psicólogos,
biomédicos, odontólogos, nutricionistas e demais profissionais de nível superior que atuam
diretamente na assistência, corrigindo uma seleção restrita e evitando distorções remuneratórias
entre categorias com igual relevância para a prestação do serviço público de saúde.

O aumento para 7% busca recuperar parte da perda do poder aquisitivo sofrida na carreira
e reforçar a política de retenção e atração de profissionais qualificados, reduzindo rotatividade e
fortalecendo a qualidade do atendimento à população. A abrangência ampliada também simplifica a
execução administrativa e evita questionamentos sobre critérios de elegibilidade que poderiam gerar
demandas judiciais e insegurança na implementação.

Por fim, a proposta mantém coerência com o reajuste geral previsto no caput, preservando
o princípio da proporcionalidade e a necessidade de compatibilização orçamentária, sendo oportuno
que a Mensagem Executiva acompanhe estimativa de impacto financeiro e a inclusão da medida nas
peças orçamentárias pertinentes para garantia da sustentabilidade da vantagem.

 

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2026.

Carlos Alberto de Mello André Luiz Gomes Mariano Antônio Santos de Aguiar
Vereador Sargento Mello Casal -

PL
Vereador André Mariano - PL Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil

Carlos José de Souza José Márcio Lopes Guedes João Wagner de Siqueira
Antoniol

Vereador Fiote - PDT Vereador Zé Márcio-Garotinho -
PDT

Vereador João Wagner Antoniol -
MDB

Kátia Aparecida Franco Marcelo Vitor Mendes Condé Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Vereador Kátia Franco - PSB Vereador Dr. Marcelo Condé -
Avante

Vereador Maurício Delgado -
REDE
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Tiago Rocha dos Santos  Victor Paulo de Oliveira
Vereador Tiago Bonecão -

Democrata
 Vereador Vitinho - PSB
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